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SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO

CREDENCIAMENTO

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE

CREDENCIAMENTO Nº 005/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
343268.2025.2152-08

   

A Prefeitura Municipal de Governador Edison
Lobão, por meio de sua Gerência de Contratações
Públicas – GECONP, torna público que realizará
Credenciamento, que tem por objeto a Aquisição
De Gêneros Alimentícios Perecíveis, Para
Atender Aos Alunos Da Rede Municipal De
Ensino Do Município De Governador Edison
Lobão, Conforme As Diretrizes Do Programa
Nacional De Alimentação Escolar (Pnae), em
regime de execução direta, na forma e condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos, e em
conformidade com a Constituição Federal, Lei nº
14.133/2021 e os princípios legais da
administração pública. O prazo de início para
credenciamento será de 28/01/2026 (vinte e sete
de janeiro de 2026) às 08:00 (oito horas da
manhã) até o dia 27 de fevereiro de 2026. Em
conformidade com os ditames da Constituição
Federal, Lei Federal nº 14.133/2021 e suas
alterações, em específico no seu Artigo 79, bem
como Decreto Municipal nº 14 de 01 de fevereiro
de 2024 e RESOLUÇÃO Nº 84, DE 10 DE
AGOSTO DE 2020, e ainda, pelo estabelecido no
presente Edital e seus anexos. O instrumento
convocatório e seus anexos estão à disposição dos
interessados na sala da Divisão de Processo
Licitatório (PROLIC), de 2ª a 6ª feira, das
07h00min às 13h00min, situada à Rua Imperatriz
II, 800, Centro, Governador Edison Lobão, onde
poderá ser consultado e/ou obtido gratuitamente
em mídia removível (pendrive), adquirido de
forma física (em papel) mediante o recolhimento
da importância de R$ 50,00 (cinquenta reais)
através de DAM (Documento de Arrecadação
Municipal) no Portal do Município
:https://governadoredisonlobao.ma.gov.br .

Eventuais esclarecimentos adicionais deverão ser
protocolados na Divisão de Processo Licitatório,
no horário de expediente, por e-mail no endereço
eletrônico:
cplribeiraozinho2025.2028@gmail.com , e
preferencialmente através do sistema
https://comprasbr.com.br , Governador Edison
Lobão – MA. Geraldo Evandro Braga de Sousa
Secretário Municipal de Educação Governador
Edison Lobão – MA, 28 de janeiro de 2026.

Publicado por: Carmem Lúcia da Silva Alencar
Chefe-Adjunta de Gabinete do Prefeito

Código identificador: a5jdrywlvx20260128160142

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,
FAZENDA E RECEITA

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
029.2/2025

O MUNICÍPIO DE
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, inscrita no
CNPJ nº 01.597.627/0001-34, com sede na Rua
Imperatriz II, n° 800, Centro, Governador Edison
Lobão/MA, através da Secretaria Municipal de
Finanças, Fazenda e Receita, doravante
denominada CONTRATANTE, neste ato
representada pelo Senhor Secretário Municipal,
Daniel Silva Pereira, e a empresa R C LIMA
GOMES DISTRIBUIDORA LTDA , inscrita
no CNPJ sob o n.º 17.117.156/0001-50, com sede
em AV. DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA,
N°917, Bairro: CENTRO, CEP: 65.903-270,
Imperatriz, Maranhão, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu
representante legal, Regina Célia Lima Gomes,
CPF n.º 487.170.963-91, têm, entre si, ajustado o
presente CONTRATO, decorrente do PREGÃO
ELETRÔNICO SRP N° 029/2025 formalizado
nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 343251.2025.2152-08, submetendo-se às
cláusulas e condições abaixo e aos preceitos
instituídos pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de
abril de 2021, do Decreto Federal nº
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10.024, de 20 de setembro de 2019,
regulamentado pelo Decreto Municipal n°
015/2024, regulamentado pela Lei
Complementar n° 214, de 2025 e suas
alterações, aplicando subsidiariamente e de outras
normas aplicáveis ao objeto deste  contrato.

EMPRESA: R C LIMA GOMES
DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 17.117.156/0001-50
ENDEREÇO: AV. DORGIVAL PINHEIRO DE
SOUSA, N°917, Bairro: CENTRO, CEP:
65.903-270, Imperatriz, Maranhão.
REPRESENTANTE: REGINA CÉLIA LIMA
GOMES  
CPF: 487.170.963-91
EMAIL: rclima.distribuidora@outlook.com

  1.        DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de
preços para futura e eventual contratação de
empresa especializada no fornecimento de
gêneros alimentícios para atender as necessidades
da Administração Pública de Governador Edison
Lobão – MA, no exercício do ano de 2026, por
meio da Secretaria Municipal de Finanças,
Fazenda e Receita.  

  1.1.                Termo de Referência, anexo I do
edital de Licitação nº 90029/2025 que é parte
integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

  2.        DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS 

  2.1.                O preço registrado, as
especificações do objeto, as quantidades mínimas
e máximas de cada item, fornecedor e as demais
condições ofertadas na proposta são as que
seguem:

 

 LOTE 3 -
CARNES E

FRIOS

UND. QTD P.UNI
T.

V.TOT
AL

71 CARN
E BOV
INA -
AGUL
HA
COM
OSSO

Quilogr
amas

1000 R$
29,00

R$ 29.0
00,00

72 CARN
E BOV
INA -
COSTE
LA P.
A

Quilogr
amas

1936 R$
24,00

R$ 46.4
64,00

73 CARN
E BOV
INA -
COXÃ
O
DURO

Quilogr
amas

1748 R$
40,00

R$ 69.9
20,00

74 CARN
E BOV
INA -
COXÃ
O
MOLE

Quilogr
amas

1624 R$
42,00

R$ 68.2
08,00

75 CARN
E BOV
INA M
OIDA

Quilogr
amas

2000 R$
39,00

R$ 78.0
00,00

76 FRAN
GO IN
TEIRO
CONG
ELAD
O SEM
TEMP
ERO

Quilogr
amas

2436 R$ 9,86R$ 24.0
18,96

77 OVOS
DE GA
LINHA
GRAN
DE BR
ANCO,
CART
ELA
COM
30 UNI
DADE
S. INSP
ECION

Cartela
s

4000 R$
17,69

R$ 70.7
60,00
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ADO PELO MINISTÉRIO DA
AGRICULATAURA.

78 POLPA
DE FR
UTAS
DIVER
SOS S
ABOR
ES, EM
BALA
GEM
DE
1KG

Unidad
es

600 R$
13,00

R$ 7.80
0,00

79 PRESU
NTO C
OZIDO
FATIA
DO

Quilogr
amas

1000 R$
29,00

R$ 29.0
00,00

80 QUEIJ
O MUS
SAREL
A FATI
ADO

Quilogr
amas

1000 R$
30,00

R$ 30.0
00,00

81 SALSI
CHA

Quilogr
amas

800 R$
17,00

R$ 13.6
00,00

TOTAL R$ 466.
770,93

 

VALOR TOTAL: R$ 466.770,93 (quatrocentos
e sessenta e seis mil setecentos e setenta reais e
noventa e três centavos)

  2.2.                A listagem do cadastro de reserva
referente ao presente registro de preços consta
como anexo a esta Ata.

  3.        ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E
PARTICIPANTE(S) 

  3.1.                O órgão gerenciador será a
Secretaria Municipal de Finanças, Fazenda e
Receita;

  3.2.                O órgão participante será:
Secretaria Municipal de Administração,
Secretaria Municipal de Educação, Secretaria
Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social.

  4.        DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS 

  4.1.                Durante a vigência da ata, os
órgãos e as entidades da Administração Pública
federal, estadual, distrital e municipal que não
participaram do procedimento de IRP poderão
aderir à ata de registro de preços na condição de
não participantes, observados os seguintes
requisitos:

  4.1.1.        apresentação de justificativa da
vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de
serviço público;

  4.1.2.         demonstração de que os valores
registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da
Lei nº 14.133, de 2021; e   

  4.1.3.         consulta e aceitação prévias do órgão
ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.   

  4.2.                A autorização do órgão ou
entidade gerenciadora apenas será realizada após
a aceitação da adesão pelo fornecedor.

  4.2.1.        O órgão ou entidade gerenciadora
poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou
à sua capacidade de gerenciamento.

  4.3.                 Após a autorização do órgão ou
da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade
não participante deverá efetivar a aquisição ou a
contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.   

  4.4.                 O prazo de que trata o subitem
anterior, relativo à efetivação da contratação,
poderá ser prorrogado excepcionalmente,
mediante solicitação do órgão ou da entidade não
participante aceita pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, desde que respeitado o limite
temporal de vigência da ata de registro de preços.
 

  4.5.                O órgão ou a entidade poderá
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aderir a item da ata de registro de preços da qual
seja integrante, na qualidade de não participante,
para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos
do item 4.1.

 

Dos limites para as adesões

  4.6.                As aquisições ou contratações
adicionais não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório registrados
na ata de registro de preços para o gerenciador e
para os participantes.

  4.7.                O quantitativo decorrente das
adesões não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na
ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de
órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

  4.8.                Para aquisição emergencial de
medicamentos e material de consumo médico-
hospitalar por órgãos e entidades da
Administração Pública federal, estadual, distrital
e municipal, a adesão à ata de registro de preços
gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará
sujeita ao limite previsto no item 4.7.

  4.9.                A adesão à ata de registro de
preços por órgãos e entidades da Administração
Pública estadual, distrital e municipal poderá ser
exigida para fins de transferências voluntárias,
não ficando sujeita ao limite de que trata o item
4.7, desde que seja destinada à execução
descentralizada de programa ou projeto federal e
comprovada a compatibilidade dos preços
registrados com os valores praticados no mercado
na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

  4.10.            É vedado efetuar acréscimos nos
quantitativos fixados na ata de registro de preços.

  5.        VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA 

  5.1.                A validade da Ata de Registro de
Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data de
divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por
igual período, mediante a anuência do fornecedor,
desde que comprovado o preço vantajoso.

  5.1.1.        O contrato decorrente da ata de
registro de preços terá sua vigência estabelecida
no próprio instrumento contratual e observará no
momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício
financeiro.

  5.1.2.        Na formalização do contrato ou do
instrumento substituto deverá haver a indicação
da disponibilidade dos créditos orçamentários
respectivos.

  5.2.                A contratação com os
fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo órgão ou pela entidade interessada por
intermédio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o
art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

  5.2.1.         O instrumento contratual de que trata
o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.   

  5.3.                Os contratos decorrentes do
sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133,
de 2021.

  5.4.                Após a homologação da licitação
ou da contratação direta, deverão ser observadas
as seguintes condições para formalização da ata
de registro de preços:

  5.4.1.        Serão registrados na ata os preços e
os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
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observada a possibilidade de o licitante oferecer
ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital ou no aviso de
contratação direta e se obrigar nos limites dela;

  5.4.2.        Será incluído na ata, na forma de
anexo, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que:

  5.4.2.1.                         Aceitarem cotar os bens,
as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da
licitação; e 

  5.4.2.2.                         Mantiverem sua proposta
original. 

  5.4.3.        Será respeitada, nas contratações, a
ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

  5.5.                O registro a que se refere o item
5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva para o caso de impossibilidade de
atendimento pelo signatário da ata.

  5.6.                Para fins da ordem de
classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do
adjudicatário antecederão aqueles que
mantiverem sua proposta original.

  5.7.                A habilitação dos licitantes que
comporão o cadastro de reserva a que se refere o
item  5.7.1.        Quando o licitante vencedor não
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de
contratação direta; e

  5.7.2.        Quando houver o cancelamento do
registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item  5.8.                O preço
registrado com indicação dos licitantes e
fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.

  5.9.                Após a homologação da licitação
ou da contratação direta, o licitante mais bem

classificado ou o fornecedor, no caso da
contratação direta, será convocado para assinar a
ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital de licitação ou
no aviso de contratação direta, sob pena de decair
o direito, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei nº 14.133, de 2021.

  5.9.1.        O prazo de convocação poderá ser
prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor
convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

  5.10.            A ata de registro de preços será
assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

  5.11.            Quando o convocado não assinar a
ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de
contratação, e observado o disposto no item 
5.12.            Na hipótese de nenhum dos licitantes
que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração,
observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do edital, poderá:

  5.12.1.    Convocar para negociação os demais
licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada
a ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

  5.12.2.    Adjudicar e firmar o contrato nas
condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

  5.13.            A existência de preços registrados
implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização
de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.
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  6.        ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO
DOS PREÇOS REGISTRADOS 

  6.1.                Os preços registrados poderão ser
alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens,
das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

  6.1.1.        Em caso de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

  6.1.2.        Em caso de criação, alteração ou
extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços
registrados; 

  6.1.3.        Na hipótese de previsão no edital ou
no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

  6.1.3.1.                         No caso do
reajustamento, deverá ser respeitada a contagem
da anualidade e o índice previstos para a
contratação;    

  6.1.3.2.                         No caso da repactuação,
poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

  7.        NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS
REGISTRADOS 

  7.1.                Na hipótese de o preço registrado
tornar-se superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, o órgão ou entidade
gerenciadora convocará o fornecedor para
negociar a redução do preço registrado.

  7.1.1.        Caso não aceite reduzir seu preço aos
valores praticados pelo mercado, o fornecedor

será liberado do compromisso assumido quanto
ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

  7.1.2.        Na hipótese prevista no item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes
ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado. 

  7.1.3.        Se não obtiver êxito nas negociações,
o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

  7.1.4.        Na hipótese de redução do preço
registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

  7.2.                Na hipótese de o preço de mercado
tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor
requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que supostamente o impossibilite
de cumprir o compromisso.

  7.2.1.        Neste caso, o fornecedor
encaminhará, juntamente com o pedido de
alteração, a documentação comprobatória ou a
planilha de custos que demonstre a inviabilidade
do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

  7.2.2.        Não hipótese de não comprovação da
existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo
órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
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nos termos do item  7.2.3.        Na hipótese de
cancelamento do registro do fornecedor, nos
termos do item anterior, o gerenciador convocará
os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem
de classificação, para verificar se aceitam manter
seus preços registrados, observado o disposto no
item 5.7.

  7.2.4.        Se não obtiver êxito nas negociações,
o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos
termos do item  7.2.5.        Na hipótese de
comprovação da majoração do preço de mercado
que inviabilize o preço registrado, conforme
previsto no item  7.2.6.         O órgão ou entidade
gerenciadora comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021.

  8.        REMANEJAMENTO DAS
QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS 

  8.1.                 As quantidades previstas para os
itens com preços registrados nas atas de registro
de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou
entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do
registro de preços.

  8.2.                 O remanejamento somente poderá
ser feito:   

  8.2.1.        De órgão ou entidade participante
para órgão ou entidade participante; ou

  8.2.2.        De órgão ou entidade participante
para órgão ou entidade não participante.

  8.3.                O órgão ou entidade gerenciadora
que tiver estimado as quantidades que pretende
contratar será considerado participante para efeito
do remanejamento.

  8.4.                Na hipótese de remanejamento de

órgão ou entidade participante para órgão ou
entidade não participante, serão observados os
limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462,
de 2023.

  8.5.                Competirá ao órgão ou à entidade
gerenciadora autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela
entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer
redução dos quantitativos informados.

  8.6.                Caso o remanejamento seja feito
entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao
fornecedor beneficiário da ata de registro de
preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos
itens.

  8.7.                Na hipótese da compra
centralizada, não havendo indicação pelo órgão
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos
dos participantes da compra centralizada, nos
termos do item  9.        CANCELAMENTO DO
REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E
DOS PREÇOS REGISTRADOS 

  9.1.                O registro do fornecedor será
cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

  9.1.1.        Descumprir as condições da ata de
registro de preços, sem motivo justificado;

  9.1.2.        Não retirar a nota de empenho, ou
instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

  9.1.3.        Não aceitar manter seu preço
registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º,
do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

  9.1.4.         Sofrer sanção prevista nos incisos III
ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.   

  9.1.4.1.                         Na hipótese de aplicação
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de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse
o prazo de vigência da ata de registro de preços,
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir
pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

  9.2.                 O cancelamento de registros nas
hipóteses previstas no item  9.3.                Na
hipótese de cancelamento do registro do
fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

  9.4.                O cancelamento dos preços
registrados poderá ser realizado pelo gerenciador,
em determinada ata de registro de preços, total ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas: 

  9.4.1.        Por razão de interesse público;

  9.4.2.        A pedido do fornecedor, decorrente
de caso fortuito ou força maior; ou

  9.4.3.        Se não houver êxito nas negociações,
nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos
termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do
Decreto nº 11.462, de 2023.

  10.    DAS PENALIDADES 

  10.1.            O descumprimento da Ata de
Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.

  10.1.1.    As sanções também se aplicam aos
integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente após
terem assinado a ata. 

  10.2.            É da competência do gerenciador a
aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro
de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações
dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do
Decreto nº 11.462, de 2023).

  10.3.            O órgão ou entidade participante
deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a
necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

  11.    CONDIÇÕES GERAIS 

  11.1.            As condições gerais de execução do
objeto, tais como os prazos para entrega e
recebimento, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL;

  11.2.            No caso de adjudicação por preço
global de grupo de itens, só será admitida a
contratação de parte de itens do grupo se houver
prévia pesquisa de mercado e demonstração de
sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente
Ata foi lavrada em 3 vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada
pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes (se houver). 

 

 

Governador Edison Lobão - MA, 28 de janeiro de
2026.

 

________________________________________
_

Daniel Silva Pereira
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Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e
Receita

Portaria: 001/2025

Contratante

________________________________________
__________

Regina Célia Lima Gomes

R C LIMA GOMES DISTRIBUIDORA
LTDA

CNPJ: 17.117.156/0001-50

Representante Legal
Publicado por: Carmem Lúcia da Silva Alencar

Chefe-Adjunta de Gabinete do Prefeito
Código identificador: $s.Ooqu8VMSk

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONCORRÊNCIA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

  

CONCORRÊNCIA Nº SRP 005/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
001/2026

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON
LOBÃO, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ nº 01.597.627/0001-34,
com sede na Rua Imperatriz II, nº 800, Centro,
Governador Edison Lobão/MA, por intermédio
da Secretaria Municipal de Saúde, na
qualidade de Órgão Gerenciador, neste ato
representado por sua Secretária Municipal,
Sirleide Marinho dos Santos, e, de outro lado, a
empresa R P EMPREENDIMENTOS E
ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº
50.855.984/0001-60, com sede na Rua Santa Rita,
n° 269, Bairro: Centro, Governador Edison
Lobão/MA, CEP 65.928-000, na qualidade de
Fornecedor Registrado, neste ato representada

por seu representante legal, Ricardo Petuba de
Moraes, CPF nº 051.661.133-06, resolvem firmar
a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,
decorrente da CONCORRÊNCIA SRP Nº
005/2025, realizada nos autos do Processo
Administrativo nº 343193.2025.2152-08, nos
termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, especialmente os artigos 82 a 86, e do
Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de
2023, bem como das demais normas legais e
regulamentares aplicáveis à espécie, mediante as
cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

EMPRESA: R P EMPREENDIMENTOS E
ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 50.855.984/0001-60
ENDEREÇO: Rua Santa Rita, n° 269, Bairro:
Centro, Governador Edison Lobão/MA.
REPRESENTANTE: Ricardo Petuba de
Moraes
CPF: 051.661.133-06
EMAIL: eng.ricardopetuba@gmail.com

  1.        DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de
Preços para futura e eventual contratação de
empresa especializada em serviços de engenharia
para construção de Unidade Básica de Saúde -
UBS na comunidade Vila Palmares pela
Secretaria Municipal de Saúde de Governador
Edison Lobão - MA. 

1.2. Termo de Referência/Projeto Básico, anexo I
do edital de Concorrência SRP 005.2025 que é
parte integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

  2.        DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS 

2.1. Os preços registrados, as especificações do
objeto, os quantitativos mínimos e máximos
estimados, bem como as demais condições
ofertadas na proposta do Fornecedor Registrado,
são os constantes da tabela abaixo, não
implicando obrigação de contratação por parte da
Administração, ficando a contratação
condicionada às necessidades e à conveniência
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administrativa, observada a disponibilidade
orçamentária.

  

 

ITEM DESCRI
ÇÃO

QUANT. UND VALOR
TOTAL

1 Contrataç
ão de
empresa
especializ
ada em
serviços
de engen
haria para
construçã
o de
Unidade
Básica de
Saúde -
UBS na c
omunidad
e Vila
Palmares
pela
Secretaria
Municipa
l de
Saúde de
Governad
or Edison
Lobão -
MA.

1 SERVIÇ
O

R$
612.177,9

0

VALOR TOTAL: R$ 612.177,90 (seiscentos e
doze mil cento e setenta e sete reais e noventa
centavos).

  3.        DOS ÓRGÃOS REQUISITANTES E
DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O Órgão Requisitante é a Secretaria
Municipal de Saúde.

3.2. O Órgão Gerenciador da presente Ata de
Registro de Preços é a Secretaria Municipal de
Saúde.

  4.       DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da Ata, órgãos e entidades
da Administração Pública que não participaram
do procedimento licitatório poderão aderir à Ata
de Registro de Preços na condição de não
participantes, observados os seguintes
requisitos:
  4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem
da adesão, inclusive em situações de necessidade
de continuidade de serviços públicos;  

4.1.2. Demonstração de que os valores
registrados estão compatíveis com os preços
praticados no mercado, nos termos do art. 23 da
Lei nº 14.133/2021; 4.1.3. Consulta e aceite
prévios do órgão gerenciador e do fornecedor
registrado.  

4.2. A autorização pelo órgão gerenciador
somente será concedida após a aceitação da
adesão pelo fornecedor registrado.  

4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar
adesões que possam prejudicar a execução de
seus próprios contratos ou comprometer a
capacidade de gerenciamento da Ata.  

4.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o
órgão ou entidade não participante deverá
realizar a contratação solicitada em até
noventa (90) dias, observado o prazo de vigência
da Ata.  

4.4. O prazo previsto no subitem 4.3 poderá ser
excepcionalmente prorrogado, mediante
solicitação do órgão ou entidade não participante
e aceite pelo órgão gerenciador, desde que
respeitado o prazo de vigência da Ata.  

4.5. Limites das adesões

4.5.1. As aquisições ou contratações adicionais
não poderão exceder, por órgão ou entidade, 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos
itens registrados na Ata.  

4.5.2. O quantitativo total decorrente das adesões
não poderá exceder o dobro do quantitativo
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registrado para cada item, independentemente
do número de órgãos ou entidades aderentes.  

4.6. Vedação a acréscimos

4.6.1. É vedado o acréscimo de quantitativos aos
itens registrados na Ata de Registro de Preços.

  5.        VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA 

5.1. Vigência da Ata

5.1.1. A Ata de Registro de Preços terá validade
de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à sua divulgação no PNCP,
podendo ser prorrogada por igual período
mediante anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso.  

5.1.2. A formalização de contratos decorrentes
desta Ata observará a disponibilidade de
créditos orçamentários e a legislação aplicável,
inclusive o Plano Plurianual quando ultrapassar
mais de um exercício financeiro.  

5.2. Formalização das contratações

5.2.1. A contratação com os fornecedores
registrados será formalizada pelo órgão
interessado por meio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, nos termos
do art. 95 da Lei nº 14.133/2021, devendo ser
assinado dentro do prazo de validade da Ata.  

5.3. Alterações contratuais

5.3.1. Os contratos decorrentes da Ata poderão
ser alterados, observadas as disposições do art.
124 da Lei nº 14.133/2021.  

5.4. Cadastro de reserva

5.4.1. Serão registrados na Ata os preços e
quantitativos do fornecedor adjudicatário. 5.4.2.
Poderá ser formado cadastro de reserva com
fornecedores remanescentes que aceitaram
reduzir suas propostas ou manteram a original,

observado o limite de quantitativos e a ordem de
classificação.  

5.4.3. Caso o fornecedor vencedor não assine a
Ata dentro do prazo, o órgão gerenciador poderá
convocar os fornecedores do cadastro de reserva,
em ordem de classificação, para assinatura.  

5.5. Divulgação

5.5.1. O preço registrado, com indicação do
fornecedor vencedor e dos remanescentes do
cadastro de reserva, será divulgado no PNCP
durante a vigência da Ata.  

5.6. Compromisso de fornecimento

5.6.1. A existência de preços registrados
implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, podendo realizar
licitação específica quando necessário, desde que
devidamente justificada.

  6.        ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO
DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados
ou atualizados em decorrência de fatos que
reduzam ou elevem o custo dos serviços de
engenharia, nas seguintes situações:  

6.1.1. Força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, ou fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis que inviabilizem a
execução da Ata conforme pactuada, nos termos
da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da
Lei nº 14.133/2021;  

6.1.2. Criação, alteração ou extinção de tributos
ou encargos legais, ou superveniência de
disposições legais que repercutam sobre os preços
registrados;  

6.1.3. Cláusula de reajustamento ou repactuação
prevista no edital ou aviso de contratação, nos
termos da Lei nº 14.133/2021:  

6.1.3.1. Reajustamento: anual, respeitando o
índice previsto para a contratação; 6.1.3.2.
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Repactuação: poderá ser solicitada pelo
interessado, conforme critérios definidos no edital
ou contrato.

  7.        NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS
REGISTRADOS 

7.1. Redução de preços registrados

7.1.1. Caso o preço registrado se torne superior
ao praticado no mercado, o órgão gerenciador
convocará o fornecedor para negociar sua
redução. 7.1.2. Se o fornecedor não aceitar
reduzir o preço, será liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades.
  7.1.3. Nessa hipótese, o gerenciador poderá
convocar fornecedores do cadastro de reserva, em
ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados.
  7.1.4. Se não houver êxito nas negociações, o
órgão gerenciador poderá cancelar o item ou a
Ata de Registro de Preços e adotar medidas para
obter contratação mais vantajosa.
  7.1.5. Quando houver redução do preço
registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos
que firmaram contratos para que avaliem a
conveniência de alteração contratual, conforme
art. 124 da Lei nº 14.133/2021.  

7.2. Aumento de preços de mercado

7.2.1. Se o preço de mercado superar o preço
registrado e o fornecedor não puder cumprir suas
obrigações, poderá solicitar ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que
inviabilize a execução do serviço. 7.2.2. O pedido
deverá ser acompanhado de documentação ou
planilha de custos que demonstre a inviabilidade
do preço registrado.  

7.2.3. Caso não haja comprovação, o pedido será
indeferido, e o fornecedor deverá cumprir a Ata,
sob pena de cancelamento do registro, nos termos
do item 9. 7.2.4. Confirmada a majoração de
preços de mercado que inviabilize o preço
registrado, o gerenciador atualizará o preço
registrado e comunicará os órgãos que firmaram
contratos para avaliação da necessidade de

alteração contratual.

  8.        REMANEJAMENTO DAS
QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com
preços registrados poderão ser remanejadas pelo
órgão gerenciador entre órgãos ou entidades
participantes e não participantes da Ata de
Registro de Preços.  

8.2. O remanejamento somente poderá ocorrer:  

8.2.1. De órgão ou entidade participante para
outro participante;  

8.2.2. De órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante, observados os
limites do art. 32 do Decreto nº 11.462/2023.  

8.3. O órgão ou entidade que estimou as
quantidades será considerado participante para
efeito do remanejamento.  

8.4. O órgão gerenciador deverá autorizar o
remanejamento solicitado, reduzindo o
quantitativo do órgão que cedeu, desde que haja
prévia anuência do mesmo.  

8.5. Caso o remanejamento envolva órgãos ou
entidades de Estados, Distrito Federal ou
Municípios distintos, caberá ao fornecedor optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento, observadas as condições da
Ata.  

8.6. Na hipótese de compra centralizada, se não
houver indicação das quantidades de cada
participante, a distribuição para execução
descentralizada será realizada por meio de
remanejamento, conforme decisão do órgão
gerenciador.

  9.        CANCELAMENTO DO REGISTRO DO
LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo
gerenciador nas seguintes situações:
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  9.1.1. Descumprimento das condições da Ata,
sem justificativa;  

9.1.2. Não retirada da nota de empenho ou
instrumento equivalente dentro do prazo
estabelecido pela Administração, sem
justificativa razoável;  

9.1.3. Não aceitação de manter o preço registrado,
conforme art. 27, §2º, do Decreto nº 11.462/2023;
9.1.4. Aplicação de sanção prevista nos incisos III
ou IV do art. 156 da Lei nº 14.133/2021.  

9.1.4.1. Caso a penalidade prevista no art.
156/Lei 14.133 não ultrapasse a vigência da Ata,
o gerenciador poderá, fundamentadamente,
decidir pela manutenção do registro, vedadas
novas contratações enquanto perdurarem os
efeitos da sanção.  

9.2. O cancelamento do registro será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, garantindo
contraditório e ampla defesa.  

9.3. Havendo cancelamento do registro, o
gerenciador poderá convocar licitantes do
cadastro de reserva, respeitando a ordem de
classificação.  

9.4. O cancelamento dos preços registrados
poderá ocorrer total ou parcialmente nas
seguintes hipóteses:  

9.4.1. Por interesse público;  

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso
fortuito ou força maior; 9.4.3. Insucesso nas
negociações quando o preço de mercado se tornar
superior ou inferior ao registrado, conforme arts.
26, §3º, e 27, §4º, do Decreto nº 11.462/2023.

  10.    DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços sujeitará o fornecedor às penalidades
previstas no edital de licitação.  

10.1.1. As sanções também se aplicam aos
integrantes do cadastro de reserva que,
convocados, não cumprirem o compromisso

assumido injustificadamente após assinatura da
Ata.  

10.2. Compete ao órgão gerenciador aplicar as
penalidades decorrentes do descumprimento desta
Ata (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº
11.462/2023), exceto quando o descumprimento
envolver contratações de órgão ou entidade
participante, caso em que a aplicação caberá ao
respectivo órgão participante (art. 8º, inc. IX, do
Decreto nº 11.462/2023).  

10.3. É dever do órgão ou entidade participante
comunicar ao órgão gerenciador qualquer
ocorrência prevista no item 9.1, para possibilitar a
instauração do procedimento de cancelamento do
registro do fornecedor.

  11.    CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto,
incluindo prazos de execução, recebimento dos
serviços, obrigações da Administração e do
fornecedor, penalidades e demais regras do
ajuste, encontram-se detalhadas no Termo de
Referência/Projeto Básico, anexo ao edital.  

11.2. No caso de adjudicação por preço global de
grupo de itens, a contratação parcial de itens do
grupo só será admitida mediante prévia pesquisa
de mercado que demonstre sua vantagem para o
órgão ou entidade.  

11.3. Para firmeza e validade do pactuado, a
presente Ata de Registro de Preços foi lavrada em
3 (três) vias de igual teor, que, depois de lidas e
achadas em ordem, serão assinadas pelas partes e
encaminhadas aos demais órgãos participantes, se
houver.

Governador Edison Lobão - MA, 28 de janeiro de
2026.

  
 

___________________________________

Sirleide Marinho dos Santos
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Secretária Municipal de Saúde

Contratante

Ricardo Petuba de Moraes

R P EMPREENDIMENTOS E
ENGENHARIA LTDA

Representante Legal

Contratada
Publicado por: Carmem Lúcia da Silva Alencar

Chefe-Adjunta de Gabinete do Prefeito
Código identificador: $TSXVWVCOArs

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA

PORTARIA Nº 014, DE 28 DE JANEIRO DE 2026.

 

Dispõe sobre a nomeação do Subprocurador-
Chefe da Procuradoria-Geral do Município. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais, em conformidade com a Lei Orgânica do
Município e com o disposto na Lei Municipal nº
184/2025, que altera a Lei Municipal nº
179/2025, a qual dispõe sobre a Reorganização
Administrativa do Município de Governador
Edison Lobão/MA,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear o senhor FRANCISCO SILVA
LIMA, portador do CPF ***.155.023-**, para o
cargo de provimento em comissão de
Subprocurador-Chefe da Procuradoria-Geral do
Município de Governador Edison Lobão/MA. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da

publicação, com efeitos retroativos a 2 de janeiro

de 2026, revogando-se as disposições em

contrário.                                                       

Registre-se e publique-se.

GABINETE DO PREFEITO, EM
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO
DO MARANHÃO, 28 DE JANEIRO DE 2026,
204º DA INDEPENDÊNCIA E 137º DA
REPÚBLICA.

FLÁVIO SOARES LIMA

Prefeito Municipal

 

 

 

 

 

 

   

 
Publicado por: Carmem Lúcia da Silva Alencar

Chefe-Adjunta de Gabinete do Prefeito
Código identificador: $rp5rgwh3mM5

PORTARIA Nº 015, DE 28 DE JANEIRO DE 2026
 

Dispõe sobre a nomeação dos membros do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente (CMDCA) para o biênio
2026/2028.  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais, em conformidade com a Lei Orgânica do
Município e com o disposto na Lei Municipal nº
047/2020, que dispõe sobre a Política Municipal
de Atendimento dos Direitos da Criança e do
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Adolescente, 

R E S O L V E:

Art. 1º Ficam nomeados os membros do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente (CMDCA) para o biênio
2026/2028:

REPRESENTANTE DO PODER PÚBLICO

Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social – SEDES

Titular: Marinalva da Silva Carvalho  – CPF:
***.618.633-**   

Suplente: Luzineide Oliveira Feitosa – CPF:
***.580.123-**

Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e
Lazer – SEJEL

Titular: José Augusto Silva dos Santos Rolins –
CPF: ***.078.053-**

Suplente: Joalisson Silva Santana – CPF:
***.456.493-**

Secretaria Municipal de Educação – SEMED

Titular: Renata da Conceição Silva – CPF:
***.903.473-**

Suplente: Lana Kauana Nascimento Silva  – CPF:
***.781.963-**  

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE
CIVIL

Associação Comunitária do Bananal –
ASCOBAN

Titular: Jhenyfer Kewy Brito Franco – CPF:
***.064.453-**

Suplente: Adriana Sousa Silva Nascimento  –
CPF: ***.202.803-** 

Associação Esportiva Sport7 Ribeirãozinho

Titular: José Alaxandre de Jesus Oliveira  – CPF:
***.179.513-**   

Suplente: Lydia Rakel Silva Everton Guimarães
– CPF: ***.961.033-** 

Paróquia Santa Rita de Cássia 

Titular: Edi Carlos Ferreira de Morais – CPF:
***.671.603-**

Suplente: Rejane Bezerra Tenório  – CPF:
***.032.544-** 

Art. 2º O serviço prestado pelo membro ora
nomeado será considerado de caráter público
relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 3º O mandato dos membros nomeados nesta
Portaria, será de 2 (dois) anos, permitida uma
única recondução.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, sendo revogadas as disposições
em contrário.

Registre-se. Cumpra-se. Publique-se.

GABINETE DO PREFEITO, EM
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO
DO MARANHÃO, 28 DE JANEIRO DE 2026,
204º DA INDEPENDÊNCIA E 137º DA
REPÚBLICA. 

FLÁVIO SOARES LIMA

Prefeito Municipal
Publicado por: Carmem Lúcia da Silva Alencar

Chefe-Adjunta de Gabinete do Prefeito
Código identificador: $DhaDmLzMopn
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FLÁVIO SOARES LIMA
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ISABELA CAROLINE OLIVEIRA SILVA
Procuradora Geral do Município.

Informações: gabgovel@gmail.com
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